
/■

-t;-
AI^ < a

OãiSmá9aM€(/ra/ !i [i.

DECRETO LEGISLATIVO NS mUl^m. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

Concede Títulos de Personalidade e Cidadão
Caieirenses e Medalhas da Comenda Caieirense de

r***l^Honra aolMénito, e dáputras providências.

.... Faço saben^^^ÍGâ^a^punppm.^^^á^__>a£rovou e eu, Fabrício
Calandrini Nogueirav^residenfeCde^Xaía^ètieis^pro^ulgo, nos termos do
parágrafo únicc^do artigo^M-, da Lei Orgânica do Munieí^ de Caieiras^o seguinte:

'■'•'xAlt. ls.':FÍcam concedidos os títulos de Personalidade
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/ ■■ ycCaieirense aos: /' ' \
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\i \\/• 1 - Senhor kenan Teixeira da Silva;/ '\/ i

11 - SenKgra Bèrtlade&Bene^díta-Siívéira Âraújo.-
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Alt. 29. ■ Fic^m-^cónc^e^didoT^asltítulos' ,de. Cidadão
Caieirense ags -pT?j- : rr,;

\i-.. n. / \i / IIAíSehhórCesaBoncôsk; ', w ,

F L beris-D^íiaGhavez;. /
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r 71•1.'í . í III -íSeDhQr_Luiz,Augústo da Silva Saritanar'Guto".’ r I __ V \ .,/ \,n" ■■ ■/
// •y'^^^-ÀftABItTicíám.„coAee'di‘í^^a^|nedàlhasrda Comenda5 -•-.X

4/ U''/Caieirense deíFlonra áo, MéritoXos:-—// L./r' A l=r' 68 ^4xPINE/í J
C-r/Í^^SelhoT"Robertordò'Nãscimènto^Címa;§40 '. ‘4,

rII - Senliior João cárlosÃndrade.

Alt. 49. As biografias dos homenageados farão parte
integrante deste Decreto Legislativo.
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Art. 52. A entrega dos títulos e medalhas ora
concedidos se dará em Sessão Solene, que será realizada na data de 14 de
dezembro de 2023.

Arí. 6S. psrdeTpesas ^decorrentes da execução dopresente Decreto Legislativòrçorrerão/a.conta de’‘dotãção orçamentária própria,
suplementada se neGessário^;;w
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f\ ' Este DecretÓ-Legislàtivo entrara, em vigor nadata da sua'^pü'bjjcaçãpl?ra^ as disposições em'cóniriirio. /'
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.Cateirás/SPy.dataÇupra.
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FABRÍGIO CALANDRINI NGJGÜEIRÁ^./::
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!Autoria: Carlos .Alberto Albino Junior."Juninho"k7 ■■■ : í, -- V ' ,■ ■,! ií ,, 1 , / '1/ 'v’ iiit 117 ■'■Ifw-i kI
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CERTIDÃO

Certifico que o Decreto Legislativo n° 002, de 07 de
de2embro de 2023, foi pubHcada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 12 de dezembro de 2023. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 13 de
dezembro de 2023. Eu, Gabriel de Oliveira Infante, Analista

Legislativo. ^
'Aum ™pal oe caeiras

finei de Oliveira Infante
Analista Legislativo
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